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ANEXO II - MITTUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Dlreta Ne 05.O2.O1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc OOOO1.20250414/OOO2-88

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARRÉ E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) in scrito (a ) no
CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
pa , tendo em vista o que consta no Processo ns

OOOO1.2O25O414/0002-88 e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133 de 1

de abril de 2OZL, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta na 05.02.01/2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA.NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO,
GERENCIAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, HOSPEDAGEM E LICENCIAMENTO DE USO DE

SOFTWARE PARA FORNECIMENTO DE CURSOS EAD, VISANDO O FORTALECIMENTO

DO PROGRAMA ESCOLA LEGISLATIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS JUNTO A
cÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRE-CE, conforme especificaçóes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

L.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcriÇão.

1.3. Discriminação do objeto:

rrEr\r DEscRIÇÂo QTD UND v. uNlr v. TorAl

I LOCAÇÀO DÉ SOFTWÀRE 12.0 Mê5

REOUISITOS E FUNCIONALIDADES A SEREM ATENDIDOS PÊLO SOFTWÂRÊ REOUISITOS DE HOSPEDAGEM E S€GURÀNçÀ '
A hospedageín cta plataforma de EAD para o ambiente de lntêmet deve seÍ Íealizada em servidoÍes gerenciados Pela

CONTRATADA e estaám di5p;níveis 24h por dia ê 7 dias por semana (2417), incluindo íeriados. . utlliuaçáo da plataforma nos

seouinteí nâveaadoíes: Miciosoft Êdqe. Gooqle Chrome ê Mozilla Firefox nes versões mais àtuàis utilizades pela COMrRÂÍÂNTE.
:-'- - úãniãiú".iUp de toaos oídaaos,-garantlndo que todas as inÍormàçóes da platôÍorma estejam disponiveis, confiávers
e seguras de foama que se Íor necessáno a reiuperàçáo das inÍormaçóes deverá seÍ possÍvel. Deverá seí íealizàdo. no mínimo e

sequínte perrodrcidaáe e Íetençào de backups: 0 Um backup diário com retençáo de uma semanei 0 um bàckup
ieíranai iom retençao de um ri.rês: I Um'backup mensal iom retenção de um ano, . Â plataÍoÍma deverá _gardntir a

onvà(rdede do conüúdo à fim de píoteger sua piopriedàde intelectuã|. As iníoÍmaçôes constantes na plataforme não plder;o,
;ob nenhuma hipótese. seÍ divutgâàas alerceiío;. . caíantir através de dispositivos dê segurança â inúolabilidacle e

.*lpriaiao oa! info.mações e áos recr.rrsos do sistema de modo a impedir acessos não ãutorizados, ataques e outíos tipos de

"."âças 
â segu.anç" . à disponibilidade do ambiente. . A plãtafoíma dêverá ser disponibilizada no formato -Software 

as a
Si*i.ã iS."SÍ qr"'algnifica .goÍtwãíe como servi(o", em cloud computing de mercado. que significà 'computãçáo em nlvem'
iúc"tijrlã ttii üm Oo'mÍnio registrado). Todos os custos de eÍmazenagem e manutençào do ambientê_de servidoíes do EAD

ieião pór ionia oa cofruuoi. . suportar êstn tura de áudio ê vÍdeo completã e profissional (vídeo aulas), conteúdos
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Termo de Contrato é de
), conforme abaixo

gâmificados e rnterãtivos até documentos mais simples, . Garantir estrúura adequadã paía que os vídeos a serem exe(utados
ãa platafo.ma não fiquem travando, de maneira a impossibilitar que o aluno assista ao treinamento devido a lentidão e náo
cariegamento. . Dispor da íunaionalidade de üsualazação sequencial e total do conteúdo do vídeo. . Vídeos e teÍos
dêveá ser executados aentro da plataforma. REOU|SrôS rUNCIONAIS , A platãÍorma deve possibilltar âtualizaçóes
futuras,. A plataÍorma deve seí responsiva, se adaptando a todos os Íormàtos de tela ê podendo ser acessada üa dêsktop,
notebook. tablets e smartphones, sem necessidade de instalação de aplicativo (app) nos dispositivos móveis. ' Â
plataforma devê permitir a câtegori2ação de todos os aursos cadastrados e agrupamento de acordo com tapo, assunto ou
iemáti(a. . Disponibilizar-uma ianding page para padronização dâ páqina de login com cores. logo. da empresa e
informações para melhór inteíaçáo com os aluÃoi. a Àrmâzênar minimamênte. os geguintês tipos de erquivos: 0- 

Doàumentos: pdf, doc, do(x, xls, xlsx, ppt e pptxi 0 lmagensi 9iÍ,jpeg, png: E . vídeos: mp4, avi, mpg. wmv,
mov; 0 Áudio: mp3. wmã;oSCORM 1.2, padrào dê mercado, . Â plãtaÍormô deverá possibilitar vincular trànsmissõ-es ao

vivo aãs cursos (tais como pãlestras, semináíios ou aulas âo vivo). atràvés de recuÍso de conteúdo embutido ("embedded') nas
páqinas dã plãtafoíma. . Fa(ilidade de edição e de nêvegaçáo - inteíâce intuitiva tanto para os usuários administradores
buánto oará os alunos. , permihr o total àrbmpanhamentã é rastreâmento de alunos âvàIàndo sua rnteraçáo e paítr(ipàção

Àãirrtá. . ô sistema deverá apregentar um palnel parâ geÍenciamento das inÍormaçóes do âmbiente. devendo.
àúriçioriamente. mostrar quantos alunoi estão cadastÍados e quantoi estão ativos. . Disponibilizar no .Menu píin(ipal dà
plat;forma todos os cursos discriminãdos pelo TÍtulo do Íreinâ;ento em que o aluno foi inscrito, tanto aqueles não iniciados. os

ôue Êstão em andamento, ouanto aquelei tá concluídos, in(tu9ve (om a(esso liberado pàrat consultas ao conteÚdo de cursos

ion.iu-iàã rri Á"ir t"-po. . permitr; a ge;ação de relatónoi que disponrbilizem inloímàçóes rela(ronadas ê desempenho
orooresso e acessos. como: 1) Sobre à aluno: 6 Quantidade de acessos poÍ CuÍ5oi 0 Ouàrs cursos está inscritoi 0
' '' ---fitiã U. Croàs Àue (àclà aluno pôrtacipout 0 - Quêi' atividades/módulos foíãm íealazadosi 0 PeÍcentual do

curso .eatú"aot 0 Nota aicançada por cádã altjno eÃr cada cr.rrso. 2) sobíe o cursoi 0 Quantidade de alunos matÍiculado§
pãióurso;0-QuantidadédeãcessosporcadãÂluno;0-.QuantadadedeÂlunosaprovados/reprovad-9t-'^0^.-t'^tj:-d'
i,articipantãs por Unidadej n porcentagem de usuáÍios que finalizou o cuÍso. . os r€latórlos devem ser agíegados â PEraÍoírna,

com a oossrbiiidade de conlultas na teÉ do computâdor; além de disponibilizàr opção de impressào em formato PDt ou Planllha

tietrôn]ca (txcel). . À plataforma deverá oterecer o recurso de Íóíum, ou seja, um ambiente para publlcaçao Õe comenlanos com

â ;.t<srbilid;de de rntê;acào enve DroÍessoÍes e alunos. ' Desenvolver funcronalidade paÍa' ao tíiàr . Fóruns... e/ou

iúiãiftrr-as, poa"t te âstabekcàr a data de inÍcio e en(eÍramento automáticos ' A. platâÍorma 9"],"'à- !-o-t:'o1']l-"I=-"i.rÍii.ro aã 
"iafiacOes 

e testes, sêndo lmitado e contíolado o tempo e o nümero de tentàtivas paíà conclusâo dessâ. avãllaçâo.

;;;#;;il:;;il;;çil0ã-noG Ín-iniÍn". . A ptarãÍormà devàrá possibititaÍ a peÍsonalizaçào d9 (9ít'I!19os-9e-!yrs9-Í a

i"i". 
"-iüaos 

oára oi atunos. . permitir a qera(áo de (eítificãdos pelos adminrstradores e pelos prÔprlos alunos. caso

;;;:ü;';o-fr 
"i;;;"iia-nienií 

satisÍatariã os treinímenios. . os certificados deveíáo ser disponibilizados diqitalmentê

"áiãÃ"i"iór.'. 
o; ierti6cados deverãJser emitidos contendo no mínimo as seguintes inform-àçôes: identifi-cação do alunoi

noa" do arrto, conteÚdo píogramáti(oi carga horáriaj perlodo de íealizaçáo ou dâta de (on(lusãol identlh(açao o0 emlssor e

;;;i;;ü" ;;il;"|.. . óeve permitir ipossibitidaàe de conrinuação do cuíso d-o erôto ponro onde paÍou.- _ o_.,-
;;i;;;;;;;,ã p"-;s"i, o recur5o dê pubtica(áà de cursos atÍavés de pacotes.no padÍào scORM e também através dà montagêm

il;;;';';ilrtáysuomooutds e ;u'tas e inctusào de contéúdo/aulas nos formatos de arquivos iá descritos nesse

Ooir.""to.' Recursos de ranqueàmento/gãmifi(àção com atnbuiçào de p-ontuôç-áo por a(óes nos cursot,<omo ooÍ

iiãmpÉ, concr,rsao Oe testes, tareÍas cursó1oÀóleto deiltre outras -' . Perfil Gestor geraÍ relatóÍios dc

àrômDânhàmento de desemoenho o" ru" ãqrõ", io.o.uoos náo ini(iados, em andamento e concluídos por pàrte dos

ll-^.I"-.i"-. oiá,r'srros rfãrtrcós or rnttr.rÀúEirÍo. Treinamentos: a CoNTRÂTADÂ deverá fornecer treinamento poÍ

;iàâ:;;i"É;à-;;;;; "d;i.-,í-.d.;t. 
em horáriô (omercial. com todas as íuncionalidades da platàÍormâ' assim como

àiliã"iúiir". 
"pottii"ltrtàiiat 

reterente a uiiiiziçáo e sestáo da plataforma '. Mesmo ap9: q Ile'l"I9ltoJ-3 !^9gll]1"^
íirw.ra dàíà^tú suôôrte semore oue sriài, àír'aas- ou qualiquer tipos de pÍoblemes té(ni(os que venhãm necessitar dê

]i""ii.ãiiãl 'Áeôüãiiàs iÉõir'icóóbeôispoúrarLróeDe. MarLnexçÀo e suponre . Manter à plataíorma de EAD clisponível

;';;;;i;;i;r;";ü ;" mrnimo, 99,5% dàs horàs.te cadà mês. . iodas as paíàdas para realização de manutençóes

pÀgiã."á". e preventivôs 0"r". ,". árnunúiàas iàm antecedência mínima dê 05 dras ê ocorÍeráo em horários íorâ do

êyharriênrê .ôm.r.iât . I -rnrt"n.ão áa ;lataforma ÉAD deve possuir as seguintes câíacteÍísti(as: D Manuten(ào
::y.:1lJ1.,-' :;;;";i"; ."- .;;;ã iã;iã ;-'íoniúi"-ento, com coíÍeçóes e aiualizações que se ra(am ne(essárias paía a

ãiililililit|,í'.àiiãid"di'r;í-'- 
*-uànri..çáã 

adaplativa' adaptaiôes por mudànças exteÍnas (neeó<io' lesislaçáo'

#;;i"";;;:i;;;;-sã-Àinie,çao a" no*i ttrricionalidádes; E úonitoomento ativo píomovendo açóes 
- 

co rretiva s para

qarantir a disponibitidaoe ss.srt para acesio ooi ãiú"ãs. . o íporte técnico deverá ser de 20 nÍvel - padráo para uso do

;;i:;;.-.--" - 
ó-ateno,menio oo suiórte oere ser reat,zaaopoÍ uma equipe esp€(iatrzada, quc terá, como_g!t"l-,:g-9.i-"11..

á-uiã à 
"çct".".", 

dúvidas sobÍe a opãi"iãJ oo iitteÀà, bem como reqisirar e resolver possÍveis bugs delectâdo5 peloç

ãoÍn,nolraàà,"t {equipe de Edu(àçáo ôoôriãirat da plaraforma. DAs ÍÂsEs DE II,IPLAMTAÇÃo Iodas às etapàs do pÍoiêto

;;;;; i;;";;";ilia, e apos o início, í cottrnÂtroi tem o prazo de 1s (quinze) dias para entresaí o proieto 6nalizaclo

2. CúUSULA SEGUI{DA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 
-)-J- 

e encerramento em

-t-t-, 
prorrogável na forma do art' 107 da Lei nq 14'133 de 2021'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do Presente

R$ .. (......
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

áni".gos sociais, trabalhistas, pràvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

Proça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cartré - Ceuraí

C.N.P. J: 35.049.345/0N1'14 - CGC: 06-920.403-9
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de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101..2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa.lurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica na 05.02.01/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, . 
pelo

contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liluiãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em subitituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUsUtA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrataÇão.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO

8.J.. As condições de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Coriré - Cewá
C.N.P. J: 35.M9.Y5/0001-14 - CK: 06.920.403-9

F one/Fox: (88) 3U6-1 269
E-moil: c anruromunicipaldecorire@gnnil,com
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g. claúsura NoNA - rtscauzlçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
nq

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçóES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo àe Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de ContrataÇão
Direta no O5.02.O112O25.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS
11,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referêntia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de

Licitação na

12. CLÁUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÂO
L2.7. O presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.73312021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. L04 da Lei 14.133, de 202L.

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

Praça Elisio Aguior, s/n - Cenúo - Coriú - Cesrá
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13. CLÁUSULiA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇóES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da coNTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressôLs que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ne 14.133, de 202L.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderào exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento),do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ne 14.133, de 2o2L"
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15. clÁusuLA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMlssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2O2L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CIÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art' 94 Lei ne

14.133, de2O2L.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei np l4.L33l202l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20.....

TESTEMUNHAS:
1.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF N0 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cenüo - Coriré - Ceaní
C.N.P. J: 35.U9.345/0001' 14 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ox: (88) 36/,6-1269
E -mail : c omoramunicipalilecarb e@gnwil.com
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